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Resolução N.º 039/2019 - CONSEPE 

 

 

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação 

em Educação Física, grau acadêmico de Licenciatura, 

modalidade presencial, vinculado ao Campus 

Avançado da UERN em Pau dos Ferros. 

 

 

A VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO – CONSEPE -, DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE – UERN -, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, referendando o Ad 

Referendum Nº 104/2019 – CONSEPE -, e conforme deliberação do Colegiado em sessão 

realizada em 27 de novembro de 2019. 

 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CONSUNI/UERN Nº 09, de 09 

de dezembro de 1997, que aprova o Estatuto da UERN, que atribui competência ao Conselho 

de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) para criar curso e aprovar os projetos 

pedagógicos dos cursos de graduação; 

 

CONSIDERANDO a Resolução N° 26/2017 - CONSEPE, de 28 de junho de 

2017, que aprovou o Regulamento dos Cursos de Graduação da Universidade do Estado do 

Rio Grande do Norte (UERN); 

 

CONSIDERANDO a Reunião da Congregação do Curso de Educação Física 

do Campus da UERN em Pau dos Ferros, do dia 27 de março de 2019, que aprovou o Projeto 

Pedagógico do Curso; 

 

CONSIDERANDO a ata do Colegiado, do dia 03 de abril de 2019, que aprova 

Projeto Pedagógico do Curso de Educação Física, com vigência para os ingressantes 2019.2, 

proposto e coordenado pelo Curso de Educação Física, Campus Avançado da UERN em Pau 

dos Ferros; 

 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 2.712/2019 – UERN 

(Volumes I e II), 
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RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Educação Física, Grau 

Acadêmico de Licenciatura, Modalidade Presencial, no Campus Avançado de Pau dos 

Ferros/UERN. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

Sala das Sessões dos Colegiados, em 27 de novembro de 2019. 
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